
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

INSTITUTO DE QUÍMICA 

  

RESOLUÇÃO IQ/UFG Nº 02/2023 

 

Esta resolução regulamenta o aproveitamento das horas 

de atividades complementares no curso de Engenharia 

Química. 

 

O Conselho Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal de Goiás, no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais, reunido em sessão plenária realizada no dia 22 de setembro de 2023, 

considerando: 

a. O Regulamento Geral dos Cursos de Graduação da UFG; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. O aproveitamento das horas de atividades complementares realizadas pelos estudantes do curso 

de Engenharia Química é determinado de acordo com o Anexo 1 desta resolução.  

 

Art. 2º. As atividades complementares integram o currículo do curso de Engenharia Química com carga 

de 100 horas e compreendem as categorias de atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

§ único. A carga horária máxima a ser aproveitada em cada grupo de atividade (Ensino, Pesquisa e 

Extensão) será de 50 h. 

 

Art. 3º. As atividades complementares contemplam diferentes áreas de conhecimento que concorrem na 

formação profissional de Engenharia Química e devem ser realizadas ao longo do curso. Atividades 

realizadas em período anterior à matrícula em curso de Engenharia Química poderão corresponder, no 

máximo, a 30 horas. 

§ único. Alunos que ingressaram no curso de Engenharia Química na UFG por transferência poderão 

solicitar aproveitamento integral das atividades complementares realizadas preteritamente caso sejam 

oriundos de outro curso de Engenharia Química. A solicitação de aproveitamento das atividades 

complementares deverá ser realizada juntamente com a solicitação de aproveitamento de disciplinas. 

 

Art. 4º. A submissão dos comprovantes das atividades complementares deverá ser feita SOMENTE pelos 

alunos inscritos na disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso. Os acadêmicos terão o prazo de 1 mês 

após iniciado o semestre para colocar no sistema todos os comprovantes a serem avaliados.  

 



Art. 5º. O aluno deve inserir os comprovantes de atividades complementares digitalizados no Sistema 

SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas, no campo apropriado.  

§ único. O aluno deverá guardar os documentos originais e apresentar à coordenação das atividades 

complementares caso seja solicitado. 

 

Art. 6º. Casos omissos serão resolvidos pelo Núcleo Docente Estruturante do Curso de Engenharia 

Química. 

 

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 

Goiânia, 22 de setembro de 2023. 

 

 

 

Prof. Dr. Wendell Karlos Tomazelli Coltro 

Diretor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 1 

 

Lista de atividades que poderão ser aproveitadas como Atividades Complementares 

 

Grupo 1: Atividades de Ensino 

 

Descrição da Atividade Complementar CHM 

- Monitoria voluntária ou com bolsa em disciplina do curso de EQ ou equivalente 50 h 

- Curso de certificação (atualização, aperfeiçoamento, complementação) em área da EQ 25h 

- Curso de idiomas 20h 

- Participação em projeto de ensino 50h 

 

Grupo 2: Atividades de Pesquisa 

 

Descrição da Atividade Complementar CH CHM 

- Participação em Programa Institucional de Iniciação Científica/Iniciação 

Tecnológica (PIP IC/PIP IT) 

 
50h 

- Apresentação de pôster/oral e trabalho em evento científico  3h/apresentação 15h 

- Publicação de resumo simples em eventos científicos 3h/publicação 12h 

- Publicação de resumo expandido em eventos científicos 6h/publicação 12h 

- Publicação de trabalho completo em eventos científicos 10h/publicação 20h 

- Publicação em revista científica  15h/publicação 30h 

- Publicação em revista científica com JCR 25h/publicação 50h 

- Depósito de Patente de invenção ou de modelo de utilidade 20h/depósito 40h 

 

Grupo 3: Atividades de Extensão 

 

Descrição da Atividade Complementar CH CHM 

- Participação em seminários, congressos, simpósios, conferências, encontros 

e similares relacionados com os objetivos do curso de EQ 

 15h 

- Participação em eventos científicos renomados nacionais e/ou 

internacionais relacionados diretamente com as áreas do curso de EQ, tais 

como: COBEQ, WENDEQ, EBA, ENEMP e outros 

 30h 

- Organização de eventos relacionados com os objetivos do Curso de Eng. 

Química 

 
30h 

- Visita técnica relacionada com os objetivos do Curso de EQ e que não 

esteja vinculada a disciplina. 

 
8h 

- Palestras/Workshop relacionadas com os objetivos do Curso de EQ  20h 

- Estágios não-curriculares relacionados aos objetivos do curso   50h 

- Participação em projeto extensionista, relacionado aos objetivos do Curso 

desde que a atividade não tenha sido aproveitada anteriormente como 

atividades curriculares de extensão (ACEx) 

 20h 

- Representação discente junto ao conselho diretor do IQ 10h/ano 20h 

- Participação em Empresa Jr. 5h/mês 50h 

- Membro da diretoria da Atlética do IQ 1h/mês 18h 

- Jogadores dos times da Atlética do IQ 1h/mês 12h 

 


